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ARTO 10 - 

PARAGRAFO 

ARTO 20 

ARTO 30 

ARTO 60 

ARTO 50 

CONCEDE REAJUSTE AOS INATIVOS. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, APROVOU E | 

SANCIONO A SEGUINTE L E 1: 

São majorados em 55% (Cínquenta e cínco por cento) os provi 

tos dos inativos da Prefeitura. 

ÚNICO- Na majoração prevista neste artiígo, será tomedo por 

base para câlculos, os proventos do mês de agosto, já reaji 

tado pela URP, 

Na apliícação desta Lei, serão elímínados os centavos. 

A dcspoál correrêá por conta das dotações próprias con:igni 

das no orçamento vígente, aàas quais serão oportunamente sup 

mentadas, caso necessário. 

Esta Lef entra em vígor na data de sua publ icação, produzi 

do efeitos a partir de 01100/00: 

Revogam-se aàas diísposiíções em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM O2 DE SETEMBRO DE | 988. 

NILOGUZZO 
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